
 

 
 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE 

 
 
 
A  Secretária de Administração (SAD) e o Presidente da Autarquia de 
Mobilidade de Caruaru (AMC), no uso de suas atribuições, RECONHECEM E 
AUTORIZAM, com fundamento no artigo 74, III, alínea f da Lei nº 14.133/21, a 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº 005/2025 – UC-P (PROCESSO Nº 
015/2025 UC-P), que tem por finalidade a contratação direta do INSTITUTO 
BRASILEIRO DE ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL – IBAM, para promoção dos 
cursos de formação para novos Guardas Municipais e Agentes de Trânsito 
e Transporte da cidade de Caruaru/PE, como etapa obrigatória dos 
concursos públicos realizados para o provimento dos cargos, pelo período 
de 90 (noventa) dias, no valor total de R$ 355.000,00 (trezentos e cinquenta e 
cinco mil reais), sendo R$ 122.000,00 (cento e vinte e dois mil reais) para o 
ITEM 1 (CURSO DE FORMAÇÃO PARA AGENTES DE TRÂNSITO E 
TRANSPORTE DE CARUARU EM CUMPRIMENTO À 3ª ETAPA DO 
PROCESSO DE SELEÇÃO ORIUNDO DO CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº 
01/2024) e  R$ 233.000,00 (duzentos e trinta e três mil reais) para o ITEM 2 
(CURSO DE FORMAÇÃO PARA GUARDAS MUNICIPAIS DE CARUARU EM 
ATENDIMENTO À 6ª ETAPA DO PROCESSO DE SELEÇÃO ORIUNDO DO 
CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº 02/2024).  O pagamento referente ao Item 1 
será efetuado pela Autarquia de Mobilidade de Caruaru (AMC), e o pagamento 
referente ao Item 2 será de responsabilidade da Secretaria de Administração, 
Contratada: Instituto Brasileiro de Administração Municipal – IBAM, CNPJ: 
33.645.482/0001-96. Tudo com base no art. 74, inciso III, da Lei Federal nº 
14.133/2021, bem como no parecer da Procuradoria Municipal. Publique-se. 
 
Caruaru, na data da assinatura eletrônica.  
 
 
 

MICHELY DE SOUZA MARTINS 
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

EDSON NÓBREGA DE ALMEIDA 
PRESIDENTE DA AMC 
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